
 

 

                                              36ª Sessão Ordinária – 23 de outubro de 2023 
2º Período Legislativo 
3ª Sessão Legislativa 

10ª Legislatura 
          Câmara Municipal de Santa Luzia D’Oeste – RO 

 
       PAUTA DE LEITURA: CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E PROPOSIÇÕES 

 
INDICAÇÃO 53/Reginaldo ao Prefeito e Secretaria de Obras e Serviços Públicos, tome providências em 
proceder a poda das árvores das vias públicas da cidade; 
 
INDICAÇÃO 54/Reginaldo ao Prefeito e Secretaria de Trabalho e Assistência Social, viabilize estudos para 
que possa ser ofertado curso de informática para os idosos do CRAS; 
  
REQUERIMENTO 25/Jose Wilson – ao Prefeito e Secretária de Saúde, solicitando informações quanto 

a análise e alteração do Projeto de Lei 016/23, que autoriza o uso dos veículos motonetas pelos agentes 

comunitários de saúde, bem como, autoriza o poder executivo municipal a conceder auxilio (indenização) 

combustível/manutenção; 

 
PROJETO LEI COM 16/23 “ALTERA A LEI COM Nº 164/2023 QUE DISPÕE SOBRE A GRATIFICAÇÃO 
DE PRODUTIVIDADE DOS FISCAIS TRIBUTÁRIOS, DE OBRAS E POSTURAS E DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 87 DA LEI COM Nº 55/2010”;  
  
PROJETO DE LEI Nº 90/2023 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO VIGENTE (295.500,00 semec)”. 
 

 

PAUTA DE VOTAÇÃO 

 

 – ÚNICA VOTAÇÃO 

 
REQUERIMENTO 25/Jose Wilson – ao Prefeito e Secretária de Saúde, solicitando informações quanto a 
análise e alteração do Projeto de Lei 016/23 que autoriza o uso dos veículos motonetas pelos agentes 
comunitários de saúde, bem como, autoriza o poder executivo municipal a conceder auxilio (indenização) 
combustível/manutenção; 
 
PROJETO LEI COM 16/23 “ALTERA A LEI COM Nº 164/2023 QUE DISPÕE SOBRE A GRATIFICAÇÃO 
DE PRODUTIVIDADE DOS FISCAIS TRIBUTÁRIOS, DE OBRAS E POSTURAS E DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 87 DA LEI COM Nº 55/2010”;   
 

- PRIMEIRA VOTAÇÃO 
 
PROJETO DE LEI Nº 90/2023 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO VIGENTE (295.500,00 semec)”. 
 

Santa Luzia D’Oeste, 20 de outubro de 2.023  
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